
Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Dados do Processo

 

Assuntos

 

Dados das Partes

Requerente: JOSÉ CLAÚDIO BISPO

   Endereço: Rua Hermes Fontes

    Complemento:

    Bairro: Povoado Pai André

    Cidade: NOSSA SENHORA DO SOCORRO - Estado: SE - CEP: 49160000

Requerente:    Advogado(a): EVELYN BESERRA DE MACEDO  11222/SE

Requerido: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

   Endereço: RUA SENADOR DANTAS

    Complemento: ENDEREÇO ELETRONICO: CITAÇÃO.INTIMACAO@SEGURADORALIDER.COM.BR

    Bairro: CENTRO

    Cidade: RIO DE JANEIRO - Estado: RJ - CEP: 20031205

Requerido:    Advogado(a): KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ  2592/SE

Processo: 201988100886
Número Único: 0004526-14.2019.8.25.0053
Classe: Procedimento Comum
Situação: Andamento
Processo Origem: ******

Distribuição: 10/06/2019
Competência: 2ª Vara Cível de Socorro
Fase: PARA SENTENÇA
Processo Principal: ******

- DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO -  Partes e Procuradores - Assistência Judiciária Gratuita
- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Indenização por Dano Material - Acidente de Trânsito
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201988100886

 

DATA:

  10/06/2019

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 201988100886, referente ao protocolo nº 20190610132303154, do

dia 10/06/2019, às 13h23min, denominado Procedimento Comum, de Assistência Judiciária Gratuita, Acidente de

Trânsito. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO, ESTADO DE 

SERGIPE  

 

 

  

JOSÉ CLAÚDIO BISPO, brasileiro, casado, autônomo, RG n° 

3645757-4 SSP/SE, CPF n° 021.793.874-40, Data de Nascimento 

16/05/1975, sem correio eletrônico, residente e domiciliado na Rua 

Hermes Fontes, nº 34, povoado Pai André, Nossa Senhora do Socorro 

(SE), CEP 49.160-000, por intermédio de advogados, vem à honrada 

presença de Vossa Excelência, respeitosamente, propor 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGÁTORIO DPVAT 

 

em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 

DPVAT S.A., pessoa jurídica de direito privado, inscrita sob o CNPJ 

09.248.608/0001-04, com endereço na Rua Senador Dantas, nº 74, 5º 

Andar, Bairro Centro, CEP nº 20.031-205, Rio de Janeiro/RJ, endereço 

eletrônico desconhecido, por razões de fato e de direito a seguir expostos.: 

 

1. PRELIMINARMENTE:  

1.1. DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA 

O Autor não tem condições financeiras para arcar com as 

custas processuais e os honorários advocatícios, sem prejuízo do próprio 

sustento.  
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Logo, pleiteia o benefício da Justiça Gratuita assegurado pela 

Constituição Federal, art. 5º, inciso LXXIV e pelo Código de Processo 

Civil, art. 98 e seguintes, ainda que para mera possibilidade de Recurso 

Inominado. 

2. DOS FATOS 

No dia 03 de fevereiro de 2019, o Autor conduzia o veículo 

motocicleta marca/ modelo I/SHINERAY XY 50, na cor preta, com placa 

policial QKW-4281, ano 2012, quando trafegava na faixa de trânsito do 

sentido Aracaju(SE) x Itaporanga D’ajuda(SE), no Km 93,8 da BR 101 em 

Nossa Senhora do Socorro, no cruzamento, ocorreu um acidente do tipo 

colisão transversal entre o veículo do Autor e uma carroça, esta não deu 

preferência ao Autor que transitava na via principal, conforme boletim de 

ocorrência policial (anexo).  

Após o ocorrido o Autor foi socorrido pelo SAMU (Serviço de 

Atendimento Móvel de Urgência) e encaminhado ao Hospital de Urgência 

de Sergipe - HUSE em Aracaju, sendo diagnosticado que o mesmo sofreu 

algumas lesões leves e uma grave que afetou a região abdominal.  

Ademais, devido a fratura causada pelo acidente o Autor 

precisou se submeter a cirurgia de laparotomia exploradora + 

enterectomia de delgado, onde foi removida parte do intestino, se essa 

não fosse realizada o Autor teria ido a óbito, como demonstra relatório 

médico em anexo.  

Excelência, em decorrência das lesões sofridas, o Autor até a 

presente data não consegue realizar suas atividades cotidianas, visto que, 

no momento labora como pedreiro, é pessoa humilde, de escolaridade 

baixa, e sua renda é o único sustento para si e sua família, devido as 

lesões ocasionadas no acidente prejudicaram demais o mesmo, já que o 

Autor ainda não consegue trabalhar.  
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Assim, necessitando de recursos financeiros para garantir sua 

subsistência e de sua família, o Requente pleiteia o benefício do seguro 

DPVAT compatível com o grau da lesão corporal por ele sofrida. 

 

3. DESNECESSIDADE DO EXAURIMENTO DA VIA 

ADMINISTRATIVA 

A ausência de pedido administrativo não impede que os 

beneficiários do seguro postulem a indenização judicialmente, sob pena 

de ser ferido o direito constitucional de acesso ao Judiciário, previsto no 

artigo 5º, XXXV, da CF. 

O direito de acesso à Justiça, qualifica-se como fundamental 

corolário do Estado Democrático de Direito, que trouxe para si o 

monopólio da jurisdição, razão pela qual prescinde a 

comprovação de negativa administrativa para se buscar judicialmente o 

valor do seguro. 

Indiscutivelmente, o requerimento na via administrativa não se 

trata de pressuposto para ajuizamento da ação, não sendo necessário o 

prévio esgotamento desta via para o ajuizamento dela. 

Nesse sentido o Tribunal de Justiça de Sergipe se manifestou:  

 “APELAÇÃO CÍVEL – ação DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT – 
sentença que EXTINGUIU A AÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, 
NOS TERMOS DO ART. 485, VI, DO CPC – DESNECESSÁRIO O 
ESGOTAMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA – PRESENÇA DE 
INTERESSE DE AGIR – DIREITO CONSTITUCIONAL DE ACESSO 
AO JUDICIÁRIO – ARTIGO 5º, INCISO XXXV, DA CF – 
PRECEDENTES DESTE EGRÉGIO TRIBUNAL - anulação da 
SENTENÇA - retorno dos autos ao JUÍZO de origem para regular 
andamento do feito - recurso conhecido e provido. UNANIMIDADE. 
1. Pelo princípio constitucional do acesso à justiça (art. 5º, XXXV da 
CF), é desnecessário o procedimento administrativo para que o 
interessado pleiteie judicialmente o que entende ser de seu direito, 
como o pagamento do seguro DPVAT, não havendo que se falar em 
falta de interesse de agir em virtude da ausência de requerimento na 
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via administrativa. 2. Recurso conhecido e provido. 3. Sentença 
cassada. (Apelação Cível nº 201800706885 nº único0038252-
09.2017.8.25.0001 - 1ª CÂMARA CÍVEL, Tribunal de Justiça de Sergipe 
– Relator (a): Ruy Pinheiro da Silva - Julgado em 15/05/2018).”  
 

Portanto, o exaurimento da via administrativa trata-se de 

requisito desnecessário em face do direito constitucional de acesso ao 

Judiciário. 

 

4. DO DIREITO 

O DPVAT se trata de um seguro obrigatório de danos pessoais 

causados por veículos automotores de via terrestre, a pessoas 

transportadas ou não, constitui direito das vítimas de acidente de 

trânsito, que se dar mediante o pagamento de indenização pelos danos 

sofridos, necessitando para tal que se prove a existência do acidente e o 

dano decorrente, é o que se extrai do artigo 5º, caput, da Lei 6.194/74.  

 

Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples 
prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da 
existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia 
de responsabilidade do segurado.  
 
 

Excelência, seguindo este raciocínio, não há o que se discutir 

sobre o direito à indenização, haja vista que toda documentação exigida 

por Lei para a propositura da presente demanda foi anexada, tais como: 

boletim de ocorrência, prontuário médico hospitalar indicando os danos, 

entre outros.  

Nesse sentido, a jurisprudência segue a mesma trilha 

dispensando apresentação de qualquer outro documento além dos já 

citados. 
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AÇÃO DE COBRANÇA. SEGUROS. DPVAT. REALIZAÇÃO DE 
PROVA PERICIAL. GRAU DE INVALIDEZ. NECESSIDADE. 
SUMULA 474 DO STJ. DEFERIMENTO DA AJG PARA FINS 
RECURSAIS. (...). 3. É dispensável a apresentação de laudo médico 
pericial com a petição inicial, eis que a prova da invalidez permanente 
e seu respectivo grau poderá ser realizada em sede judicial, conforme 
requerido pela agravante. Ademais, a autora juntou atestados médicos 
particulares, além do boletim de ocorrência do sinistro, documentos 
bastantes ao ajuizamento da ação. RECURSO PROVIDO, EM 
DECISÃO MONOCRÁTICA. (Agravo de Instrumento Nº 
70049792591, Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: 
Isabel Dias Almeida, Julgado em 05/07/2012). (Grifo nosso) 
 

Assim sendo segundo a disposição contida no artigo 3º, inciso 

II, da Lei nº 6.194/74, que quando os danos pessoais cobertos pelo 

seguro, causados por veículos automotores de via terrestre, ou por sua 

carga, a pessoas transportadas ou não, a indenização é de até 13.500,00 

(treze mil e quinhentos reais).  

 

Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º 
desta lei, compreendem as indenizações por morte, por invalidez 
permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e 
suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por 
pessoa vitimada: 

(...) II- até 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), no caso de invalidez 
permanente.  
 

Observe-se que, os incisos I e II, §1º do artigo em discursão 

(artigo 3º da Lei 6.194/74), determina o enquadramento da invalidez 

segundo a tabela disposta neste mesmo diploma legal, sendo assim, nos 

casos de invalidez permanente parcial incompleta os percentuais da 

indenização podem variar de acordo com a lesão sofrida, mas sempre 

obedecendo os percentuais previstos, vejamos:  
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§ 1º No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste artigo, 
deverão ser enquadradas na tabela anexa a esta Lei as lesões 
diretamente decorrentes de acidente e que não sejam suscetíveis de 
amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica, 
classificando-se a invalidez permanente como total ou parcial, 
subdividindo-se a invalidez permanente parcial em completa e 
incompleta, conforme a extensão das perdas anatômicas ou funcionais, 
observado o disposto abaixo: (Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009).  
I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda 
anatômica ou funcional será diretamente enquadrada em um dos 
segmentos orgânicos ou corporais previstos na tabela anexa, 
correspondendo a indenização ao valor resultante da aplicação do 
percentual ali estabelecido ao valor máximo da cobertura; e (Incluído 
pela Lei nº 11.945, de 2009).  
II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será 
efetuado o enquadramento da perda anatômica ou funcional na forma 
prevista no inciso I deste parágrafo, procedendo-se, em seguida, à 
redução proporcional da indenização que corresponderá a 75% 
(setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% 
(cinquenta por cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco 
por cento) para as de leve repercussão, adotando-se ainda o percentual 
de 10% (dez por cento), nos casos de sequelas residuais. (Incluído pela 
Lei nº 11.945, de 2009).  
 

No mesmo sentido, o entendimento do Superior Tribunal de 

Justiça é no sentido de que a indenização a ser paga em caso de invalidez 

parcial, será proporcional ao grau de lesão, e para tanto, deve ser 

realizado exame pericial para auferir-se.  

Súmula 474 do STJ- A indenização do seguro DPVAT, em caso de 

invalidez parcial do beneficiário, será proporcional ao grau de 

invalidez. 

 
Destaca-se que o Autor em consequência do acidente 

necessitou realizar cirurgia no abdômen, onde foi removida parte do 

intestino, tornando-se evidente assim os transtornos para regressar as 

atividades laborais, uma vez que ficou muito debilitado.  
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Em assim sendo, afim de que seja mensurado o grau das lesões 

sofridas pelo Autor, em virtude do acidente que sofrera, bem como as 

sequelas deixadas por tais lesões, requer-se que seja realizada perícia 

médica. 

5. DOS PEDIDOS 

Diante do exposto, requer se digne Vossa Excelência a: 

 

a) Conceder o benefício da gratuidade da justiça; 

 

b) Determinar a citação da empresa Ré, no endereço constante 

da qualificação supra, para que a mesma, querendo, apresente 

contestação no prazo que lhe defere a lei, sob pena de revelia e 

confissão; 

c) Condenar a Requerida ao pagamento do seguro obrigatório 

DPVAT, em favor do Requerente, nos termos acima expostos, 

no valor de R$ 13.500,00(treze mil e quinhentos reais) e seus 

acréscimos legais;  

d) designar perito, a fim de que por laudo pericial, possa 

verificar o grau da lesão sofrida pelo Requerente; segue em 

anexo os quesitos para realização da perícia.  

e) Condenar a Ré ao pagamento das custas processuais e 

honorários advocatícios na ordem de 20% (vinte por cento) do 

valor da condenação sofrida. 
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O Autor se manifesta que não tem interesse na realização de 

audiência conciliatória, nos termos do art. 319, VII, do CPC. 

 

Protestam por todos os meios de prova em direito admitidos. 

 

Atribui-se à causa, o valor de  

R$ 13.500,00(treze mil e quinhentos reais). 

 

 

Termos em que,  

Pede deferimento. 

 

Aracaju/SE, 06 de junho de 2019. 

 

EVELYN BESERRA DE MACEDO 

OAB/SE 11222 
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ANEXO I 

QUESITOS PARA PERÍCIA 

 

 

Informe o Sr. Perito:  

 
 

1. Já prestou serviços para a seguradora Líder?  

2. Qual a parte do corpo afetada pelo acidente?  

3. Qual a lesão sofrida?  

4. Queira o Sr perito esclarecer se as lesões são de caráter temporário 

ou definitivo.  

 

5. Houve perda anatômica e/ou funcional?  

6. Sendo positiva a resposta do item “5”, qual o grau da perda 

anatômica e/ou funcional em uma escala de 10%, 25%, 50% ou 100%? 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201988100886

 

DATA:

  11/06/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico e dou fé que, existe pedido de gratuidade judiciária nos presentes autos.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201988100886

 

DATA:

  13/06/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  É sabido que a Constituição Federal, em seu artigo 5º, LXXIV, exige a comprovação da insuficiência de recursos por

parte do requerente da assistência judiciária gratuita. Diante disso, entendo que a mera declaração exigida pela Lei

nº 1060/50 não foi recepcionada pelo ordenamento constitucional pátrio, pois - como ensina a boa doutrina de

hermenêutica jurídica - as normas não possuem palavras desnecessárias/inúteis. Assim, intime-se a parte autora

para, em 15 dias, comprovar sua situação de hipossuficiência financeira, trazendo aos autos documentos hábeis a

comprovar suas alegações, como fatura de Energia com a inclusão da Tarifa Social, comprovação de inclusão em

programas sociais do Governo Federal e/ou Estadual, contemporaneidade de gozo do benefício de auxílio-

desemprego ou qualquer outro documento idôneo capaz de esclarecer a mencionada impossibilidade, sob pena de

ser indeferida a gratuidade de plano. No mais, intime-se o autor também, para juntar aos autos comprovante de

residência atualizado em seu nome, no prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento da inicial.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
2ª Vara Cível de Socorro

Nº Processo 201988100886 - Número Único: 0004526-14.2019.8.25.0053
Autor: JOSÉ CLAÚDIO BISPO
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

É sabido que a Constituição Federal, em seu artigo 5º, LXXIV, exige a comprovação da insuficiência de
recursos por parte do requerente da assistência judiciária gratuita. Diante disso, entendo que a mera
declaração exigida pela Lei nº 1060/50 não foi recepcionada pelo ordenamento constitucional pátrio, pois
- como ensina a boa doutrina de hermenêutica jurídica - as normas não possuem palavras
desnecessárias/inúteis.

Assim, intime-se a parte autora  para, em 15 dias, comprovar sua situação de hipossuficiência financeira,
trazendo aos autos documentos hábeis a comprovar suas alegações, como fatura de Energia com a
inclusão da Tarifa Social, comprovação de inclusão em programas sociais do Governo Federal e/ou
Estadual, contemporaneidade de gozo do benefício de auxílio-desemprego ou qualquer outro documento
idôneo capaz de esclarecer a mencionada impossibilidade, sob pena de ser indeferida a gratuidade de
plano.

No mais, intime-se o autor também, para juntar aos autos comprovante de residência atualizado em seu
nome, no prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento da inicial.

md

Documento assinado eletronicamente por Maria Diorlanda Castro Nobrega, Juiz(a) de
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei2ª Vara Cível de Socorro, em 13/06/2019, às 13:45:57

11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019001488707-56.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001488707-56. fl: 1/1
em 13/06/2019 às 13:45:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Maria Diorlanda Castro Nobrega, Juiz(a) de 2ª Vara Cível de Socorro, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201988100886

 

DATA:

  11/07/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: EVELYN BESERRA DE

MACEDO - 11222}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL 

DA COMARCA DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO, ESTADO DE SERGIPE 

 

 

 

PROCESSO Nº 201988100886 

 

 

 

JOSÉ CLAÚDIO BISPO, já qualificado, por intermédio de 

advogado, na AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGÁTORIO DPVAT 

em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO 

SEGURO DPVAT S.A., autos do processo em destaque, vem à honrada 

presença de Vossa Excelência, respeitosamente, apresentar 

MANIFESTAÇÃO consoante razões adiante delineadas: 

 

I - DO DESPACHO 

 

Cuida-se do Despacho exarado às pp. 44: 

  

É sabido que a Constituição Federal, em seu artigo 5º, LXXIV, 
exige a comprovação da insuficiência de recursos por parte do 

requerente da assistência judiciária gratuita. Diante disso, 

entendo que a mera declaração exigida pela Lei nº 1060/50 não 
foi recepcionada pelo ordenamento constitucional pátrio, pois - 

como ensina a boa doutrina de hermenêutica jurídica - as 
normas não possuem palavras desnecessárias/inúteis. Assim, 

intime-se a parte autora para, em 15 dias, comprovar sua 
situação de hipossuficiência financeira, trazendo aos autos 

documentos hábeis a comprovar suas alegações, como fatura de 
Energia com a inclusão da Tarifa Social, comprovação de 

inclusão em programas sociais do Governo Federal e/ou 

Estadual, contemporaneidade de gozo do benefício de auxílio-
desemprego ou qualquer outro documento idôneo capaz de 

esclarecer a mencionada impossibilidade, sob pena de ser 
indeferida a gratuidade de plano. No mais, intime-se o autor 

também, para juntar aos autos comprovante de residência 
atualizado em seu nome, no prazo de 15 dias, sob pena de 

indeferimento da inicial. 
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II - DO PEDIDO DE GRATUIDADE DA JUSTIÇA 

 

Como relatado na inicial, o Autor encontra-se desempregado. 

Para provar esta situação, mostra-se cópia da Carteira de Trabalho e 

Previdência Social – CTPS, onde se observa a demissão do último emprego 

no dia 18/04/2018 (documento anexo). 

 

Desde aquela data, o Requerente não conseguiu trabalho regular 

e sobrevive da prestação de pequenos serviços (“bicos”), sem renda fixa, 

auferindo ganho mensal médio inferior a 1 (um) salário mínimo, 

parâmetro jurisprudencialmente acatado para a concessão da gratuidade 

da justiça e que após o acidente ficou ainda mais difícil. 

 

Perfeitamente caracterizado, pois, o atual estado de necessidade 

do Autor, cabendo ao Judiciário, por força constitucional e agindo em 

nome do Estado, propiciar-lhe condições de defender os direitos que ele 

tem, não havendo qualquer impedimento legal para vir assistido de 

advogado particular. Cabe ainda referir que o benefício não se restringe às 

custas iniciais, mas abrange toda e qualquer despesa que venha a ser 

direcionado à parte autora da demanda. 

 

Enfim, a negativa do pedido significaria tolher o direito de acesso 

do Autor ao Judiciário. 

 

III – DO COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA 

 

Em atenção ao Princípio da Cooperação, se o Autor tivesse 

qualquer comprovante de residência de concessionárias de serviço, com 

certeza, teria anexado aos autos. 
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Ocorre que, a rua onde o Autor reside, ainda é um local 

campestre, as pessoas que lá residem fazem uso de cisterna para 

abastecer a residência de água e meios de energia alternativo, visto que 

não detêm dos serviços prestados pelas concessionárias de serviço 

público, como também não existe nenhum cadastro para recebimento de 

correspondência na Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – 

Correios, doc. anexo. 

Excelência, pode lhe causar estranheza tal fato, no entanto, 

trata-se de uma realidade vivida por muitos sergipanos. 

Assim, o Autor na oportunidade, vem, com fundamento legal 

no inciso V, do art. 77, do CPC, informar endereço alternativo, qual seja: 

 

Rua 46, nº 98, bairro Parque dos Faróis, Nossa Senhora do 

Socorro (SE), CEP 49160-000. 

Destaca-se, o Autor não reside nesse endereço, o seu domicílio é 

o declarado na Inicial, no entanto, devido a dificuldade acima 

mencionada, optou por deixar como endereço para correspondência o 

acima citado, onde residiu por muitos anos e atualmente sua tia, Eluza 

Alves da Silva, está domiciliada.  

 

Posto isso, requer a Vossa Excelência que se digne conceder o 

benefício da gratuidade da justiça e reconhecer o novo endereço, dando 

regular trâmite ao feito. 

 

Pede e espera deferimento. 

 

De Aracaju p/ Nossa Senhora do Socorro (SE), 11 de julho de 2019. 

 

Evelyn Beserra de Macedo 

OAB/SE 11222 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201988100886

 

DATA:

  15/07/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 57



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201988100886

 

DATA:

  13/08/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Defiro a gratuidade. Cite-se a ré para, querendo, apresentar contestação no prazo legal, sob pena de revelia.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
2ª Vara Cível de Socorro

Nº Processo 201988100886 - Número Único: 0004526-14.2019.8.25.0053
Autor: JOSÉ CLAÚDIO BISPO
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Concessão >> Assistência Judiciária Gratuita

Defiro a gratuidade.

Cite-se a ré para, querendo, apresentar contestação no prazo legal, sob pena de revelia.

md

Documento assinado eletronicamente por Maria Diorlanda Castro Nobrega, Juiz(a) de
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei2ª Vara Cível de Socorro, em 13/08/2019, às 19:45:42

11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019002036896-25.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002036896-25. fl: 1/1
em 13/08/2019 às 19:45:42, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Maria Diorlanda Castro Nobrega, Juiz(a) de 2ª Vara Cível de Socorro, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201988100886

 

DATA:

  02/09/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que, nesta data, expedi carta de citação nº 201988103616 para o requerido, conforme determinado.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201988100886

 

DATA:

  02/09/2019

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 201988103616 do tipo CARTA CITAÇÃO PROCEDIMENTO COMUM SEM AUDIÊNCIA

[TM4205,MD2372] <br/><br/> {Destinatário(a): SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
2ª Vara Cível de Socorro
R. Manoel Passos, Fórum Arthur Oscar de O. Deda
Bairro - Centro   Cidade - N. Sra. do Socorro 
Cep - 49160000    Telefone - (79)3279-1001

Normal(Justiça Gratuita)

201988103616

PROCESSO: 201988100886 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0004526-14.2019.8.25.0053

NATUREZA: Procedimento Comum

REQUERENTE: JOSÉ CLAÚDIO BISPO

REQUERIDO: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

CARTA DE CITAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),

Através da presente, fica Vossa Senhoria , por todo o conteúdo da petição inicial, deCITADO(A)
cópia em anexo, parte integrante desta, para, querendo: 1) Integrar a relação processual, nos termos do art.
238 e seguintes do CPC; 2) Apresentar contestação no prazo de 15 (quinze) dias, conforme determinado no
art. 335 e seguintes do CPC, sob pena de revelia, além de presumidas como verdadeiras as alegações de fato
apresentadas pela parte autora (art. 344 do CPC); 

 Finalidade: Responder em 15 (quinze) dias.

 Despacho: Defiro a gratuidade. Cite-se a ré para, querendo, apresentar contestação no prazo legal, sob pena
de revelia.

Atenciosamente,

Ilmº (a) Sr(a)
 SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVATNome            :
 RUA SENADOR DANTAS, 5° ANDAR, 74Residência    :
 CENTROBairro            :
 20031205            Cep               :
   Cidade           : RIO DE JANEIRO - RJ  - RJ                           

[TM4205, MD2372]

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Moreira Silva, Escrivão/Chefe de
Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Cível de Socorro, em 02/09/2019, às

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.18:06:31

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019002230675-04.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002230675-04. fl: 1/1
em 02/09/2019 às 18:06:31, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Adriano Moreira Silva, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Cível de Socorro, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201988100886

 

DATA:

  16/09/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Aviso de Recebimento de AR Digital n° 201988103616, conforme arquivo em anexo. Objetivo: Atingido<br/><br/>

{Destinatário(a): SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201988100886

 

DATA:

  30/09/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Petição Avulsa do Advogado/Procurador/Defensor/Promotor KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ

(2592-SE) ao processo eletrônico. Protocolizado sob nº 20190927150303359 às 15:03 em 27/09/2019.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
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2645459- C3/ 2019-05146/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SOCORRO/SE 

  

PROCESSO: 201988100886 

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

  

  

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove JOSE CLAUDIO BISPO, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, à 

presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 03/02/2019, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 03/02/2019. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 
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PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DA FALTA DE INTERESSE DE AGIR  

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO  

Ab initio, cumpre esclarecer que em nenhum momento a parte autora requereu o pagamento, através da via 

administrativa, intentando imediatamente na via judicante. 

A atitude de ingressar com ação antes de tentar solucionar a questão pela via administrativa, que é mais célere, 

acarreta aglomeração de processos, como se observa com frequência em nosso Judiciário. 

Vejamos o entendimento do Tribunal de Justiça de Pernambuco: 

“APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSUAL CIVIL. DPVAT. PRELIMINAR REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO ACOLHIDA. 

AUSÊNCIA DE CONDIÇÃO DA AÇÃO. INTERESSE DE AGIR. RECURSO PROVIDO. 

- A ausência do prévio requerimento administrativo, requerendo a cobertura 

securitária do DPVAT, configura 

ausência de interesse de agir, a ausência de prévio requerimento administrativo. 

                                                           
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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- Extinção do feito sem resolução do mérito, art. 485, IV, do CPC. 

- Em razão do reconhecimento do direito à gratuidade de justiça, cumpre esclarecer 

que a exigibilidade do 

montante relativo aos honorários advocatícios fica suspensa (art. 98, § 3º, do 

CPC/2015). 

- Recurso de apelação provido. 

(Apelação 507283-70007826-52.2012.8.17.0990, Rel. Itabira de Brito Filho, 3ª Câmara 

Cível, julgado em 19/07/2018, DJE 21/08/2018)” 

Resta incontestável a necessidade de requerer o pagamento administrativo antes de ingressar com ação no 

Judiciário, consoante a jurisprudência consolidada no Superior Tribunal de Justiça3. 

Cumpre salientar que recentemente o Supremo Tribunal Federal chegou à conclusão de que a ausência de 

requerimento em sede administrativa nas ações que versam sobre o Seguro Obrigatório DPVAT é motivo para 

extinção do processo por falta de interesse de agir4. 

Destaca-se que as sociedades seguradoras não têm o menor propósito de eximir-se de sua obrigação quando 

comprovado que é realmente devida a indenização pleiteada, eis que pagar sinistro regularmente coberto é da 

inerência das suas atividades. 

Vale ressaltar que as vítimas de acidentes de trânsito em todo o Brasil, podem solicitar o seguro DPVAT 

gratuitamente nas agências próprias dos Correios5. Frisa-se que se trata de um procedimento simples e com 

dispensa do auxílio de terceiros. 

Essas ações promovidas pela Seguradora Líder dos consórcios DPVAT visam facilitar o recebimento na via 

administrativa dando acesso célere e efetivo aos acidentados, como também tem como objetivos principais 

evitar a lide e a necessidade de manifestação judiciária sobre o tema.  

Em arrimo à tese aqui exposta, é amplamente sabido que o interesse jurídico manifesta-se na existência da lide. 

A função jurisdicional se exercerá sempre com referência a uma lide que a parte interessada deduz do Estado, 

pedindo uma solução. A existência da lide, do litígio, obviamente está intimamente ligada à pretensão resistida, 

que determina o surgimento do conflito, que é uma das condições da ação. 

Diante disso, impõe-se a extinção do processo sem julgamento do mérito, pois a existência do litígio constitui 

condição lógica do processo, cabendo ser evidenciado que o cidadão não deve e nem pode, a seu livre arbítrio e 

prazer, acionar a prestação jurisdicional do Estado em conflitos que certamente poderiam ser resolvidos de 

forma consensual e sem a interferência estatal. 

 

 

 

                                                           
3SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 3ª Turma. AgRg no REsp 936574/SP.  Julgamento: 02/08/2011. “AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. SEGURO. 

DPVAT. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. REQUISITO ESSENCIAL PARA CONFIGURAÇÃO DO INTERESSE DE AGIR.” 

4SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. Plenário. RE 631.240/MG.  Julgamento: 10/11/2014. “RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. PRÉVIO 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO E INTERESSE EM AGIR.” 

5https://www.dpvatsegurodotransito.com.br/pontos-de-atendimento-autorizados.aspx 

p. 68



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

DA AUSÊNCIA DE COBERTURA – ATO ILÍCITO 
 

No presente caso, a parte autora requer o seguro DPVAT em razão de acidente de trânsito ocorrido em 
03/02/2019, onde alega ter ficado debilitada permanentemente. 

 
Ocorre que o acidente aconteceu durante uma prática de ato ilícito (ALCOOLIZADO) e, desta forma, conforme 
entendimento do STJ, não há que se falar em direito à indenização à vítima causadora da ação uma vez que a 
prática do ilícito pelo próprio segurado torna nulo o contrato de seguro e, por essa razão, não haverá 
pagamento de indenização. Vejamos informação do boletim médico: 
 

 
 

A legislação e jurisprudência entendem que o agente do ilícito não pode se beneficiar da própria torpeza e que 
não são gerados direitos lícitos com fundamento em atos ilícitos.   

 
Assim, no presente caso, não há cobertura do seguro DPVAT. 

 
Desta forma, requer a total improcedência do feito pela ausência de cobertura. 

 

DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC6. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

 

 

                                                           
6“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se  percentuais 

indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 

lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 

indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 

lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral7. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 

de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 

invalidez da vítima8. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 

percentual de perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 

repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação9. 

                                                           
7RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

8Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação10 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Requer a Ré o acolhimento das preliminares suscitadas. 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida, a correção monetária na forma da fundamentação da peça de bloqueio e horários advocatícios sejam 

limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Por se tratar de ônus da prova da parte autora, pugna-se pela realização da prova pericial pelo IML com o fito de 

auferir o nexo de causalidade entre a lesão da vítima e o suposto acidente automobilístico, bem como se há 

valor indenizável a ser pago. Caso Vossa Excelência assim não entenda, requer que os custos da realização da 

prova pericial sejam arcados pela parte autora ou pelo Estado, eis que imprescindível a produção da prova para 

o deslinde da demanda. 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

                                                                                                                                                                                                         
9“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

10art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, 

CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono KELLY CHRYSTIAN 

SILVA MENENDEZ, inscrito sob o nº 2595/SE, sob pena de nulidade das mesmas. 

   

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

SOCORRO, 27 de setembro de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/SE 780-A 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando o vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/SE 780-A, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa da 

advogada KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ, inscrito na 2592 - OAB/SE, com escritório na RUA PACATUBA, N.º 

254, SALA 210, CENTRO. ARACAJU/SE, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS 

CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move JOSE CLAUDIO 

BISPO, em curso perante a 2ª VARA CÍVEL da comarca de SOCORRO, nos autos do Processo nº 00045261420198250053. 

  

Rio de Janeiro, 27 de setembro de 2019. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/SE 780-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201988100886

 

DATA:

  30/09/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que a contestação foi oferecida pelo requerido em 30/09/2019 08:33:51, de maneira tempestiva. O referido

é verdade e dou fé.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201988100886

 

DATA:

  30/09/2019

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Intime-se o autor por seu patrono via DJ para, no prazo legal de 15 (quinze) dias, se manifeste em réplica acerca da

contestação.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201988100886

 

DATA:

  22/10/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Réplica à Contestação realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: EVELYN BESERRA

DE MACEDO - 11222}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ, DE DIREITO DA 2ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO (SE) 

 

 

 

  

Processo nº 201988100886 

 

 

JOSE CLAUDIO BISPO, por intermédio de advogados, na 

AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, autos do processo em 

destaque, vem à honrada presença de Vossa Excelência, 

respeitosamente, oferecer RÉPLICA SOBRE A CONTESTAÇÃO 

apresentada pela SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO 

SEGURO DPVAT S.A., o que faz nos seguintes termos: 

 

PRELIMINARMENTE 

DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA 

CONCILIATÓRIA. 

 

 O contestante traz em sua defesa a preliminar no desinteresse 

na realização da audiência preliminar de conciliação. Diante do seu 

posicionamento, vem informar que o Autor não se opõe conforme fora 

mencionado na exordial. 
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DESNECESSIDADE DO EXAURIMENTO DA VIA 

ADMINISTRATIVA 

A falta de pedido administrativo pelos beneficiários não impede 

que postulem a indenização judicialmente, sob pena de ser ferido o direito 

constitucional de acesso ao Judiciário, previsto no artigo 5º, XXXV, da 

CF. 

O direito de acesso à Justiça, qualifica-se como fundamental 

corolário do Estado Democrático de Direito, que trouxe para si o 

monopólio da jurisdição, razão pela qual prescinde a 

comprovação de negativa administrativa para se buscar judicialmente o 

valor do seguro. 

Nesse sentido o Tribunal de Justiça de Sergipe já tem 

entendimento pacificado, vejamos:  

 “APELAÇÃO CÍVEL – ação DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT – 
sentença que EXTINGUIU A AÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, 
NOS TERMOS DO ART. 485, VI, DO CPC – DESNECESSÁRIO O 
ESGOTAMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA – PRESENÇA DE 
INTERESSE DE AGIR – DIREITO CONSTITUCIONAL DE ACESSO 
AO JUDICIÁRIO – ARTIGO 5º, INCISO XXXV, DA CF – 
PRECEDENTES DESTE EGRÉGIO TRIBUNAL - anulação da 
SENTENÇA - retorno dos autos ao JUÍZO de origem para regular 
andamento do feito - recurso conhecido e provido. UNANIMIDADE. 
1. Pelo princípio constitucional do acesso à justiça (art. 5º, XXXV da 
CF), é desnecessário o procedimento administrativo para que o 
interessado pleiteie judicialmente o que entende ser de seu direito, 
como o pagamento do seguro DPVAT, não havendo que se falar em 
falta de interesse de agir em virtude da ausência de requerimento na 
via administrativa. 2. Recurso conhecido e provido. 3. Sentença 
cassada. (Apelação Cível nº 201800706885 nº único0038252-
09.2017.8.25.0001 - 1ª CÂMARA CÍVEL, Tribunal de Justiça de Sergipe 
– Relator (a): Ruy Pinheiro da Silva - Julgado em 15/05/2018).”  

 

Vários são os tribunais que comungam desse entendimento, 

valendo destacar o Tribunal de Justiça do Mato Grosso do Sul que após 

discussões editou súmula. Vejamos:  
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Súmula de nº 4: Não há necessidade de prévio requerimento 
administrativo para o ajuizamento de demanda relativa à cobrança de 
seguro vinculado ao DPVAT. 

 

Portanto, o exaurimento da via administrativa trata-se de 

requisito desnecessário em face do direito constitucional de acesso ao 

Judiciário. 

DA COBERTURA DO SEGURO DPVAT 

Quanto a alegação de ato ilícito praticado pelo Autor, o 

Contestante ateve-se apenas ao boletim médico, pois nos demais 

documentos anexos aos autos, principalmente o boletim de ocorrência da 

PRF, fica claro que a ação ilícita foi praticada por terceiro. 

Não é despiciendo destacar que, na hipótese de se considerar 

que a parte autora estava de fato embriagado no átimo do sinistro, para 

configurar o agravamento do risco e afastar o dever de indenizar, deveria 

haver o dolo da segurada em embriagar-se com tal propósito, o que não 

restou comprovado in folio. 

Eis o posicionamento do Colendo Superior Tribunal de Justiça 

sobre o tema: 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
SEGURO DE VEÍCULO. ACIDENTE. MOTORISTA EMBRIAGADO. 
AGRAVAMENTO DO RISCO. NÃO COMPROVAÇÃO. 
COBERTURA. OBRIGAÇÃO. DENUNCIAÇÃO À LIDE. JUROS DE 
MORA. RESPONSABILIDADE. SEGURADORA. TERMO INICIAL. 
CITAÇÃO. ENTENDIMENTO ADOTADO NESTA CORTE. 
VERBETE 83 DA SÚMULA DO STJ. NÃO PROVIMENTO. 
1. A embriaguez, por si só, não configura a exclusão da cobertura 
securitária em caso de acidente de trânsito, ficando condicionada a 
perda da indenização à constatação de que foi causa determinante 
para a ocorrência do sinistro. Precedentes. 2. Nos termos da 
jurisprudência desta Corte, a seguradora denunciada é a responsável 
pelo pagamento dos juros de mora que têm incidência desde a citação. 
Precedente. 3. O Tribunal de origem julgou nos moldes da 
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jurisprudência pacífica desta Corte. Incidente, portanto, o enunciado 
83 da Súmula do STJ. 4. Agravo regimental a que se nega provimento. 
(AgRg no AREsp 617.627/SP, Rel. Ministra MARIA ISABEL 
GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em 01/10/2015, DJe 
08/10/2015) (sem grifo no original) 

Assim, diante da inexistência nos autos de documentos hábeis 

a comprovar ato ilícito praticado pelo Autor, persiste o dever da 

seguradora Ré de indenizar o Autor. 

DO MÉRITO 

DO ÔNUS DA PROVA - DESNECESSIDADE DE LAUDO DO IML 

Afirma a Demandada que o Autor não apresentou documento 

conclusivo no que tange ao direito de receber a íntegra do teto 

indenizatório, vez que não trouxe aos autos laudo do IML que atenda o 

disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, que segundo a Ré o documento 

é imprescindível, a fim de quantificar da indenização.  

Ocorre que não merece guarida essa irresignação, uma vez que 

a há registro de Boletim de Ocorrência junto à autoridade policial acerca 

do acidente ocorrido com a vítima, além de outros diversos documentos 

consistentes em relatório de internação, relatórios médicos, receitas 

médicas, os quais são suficientes para comprovar não somente a 

ocorrência do acidente, bem como o nexo de causalidade com a invalidez 

da vítima. 

Logo, o referido documento não é essencial ao ajuizamento 

da presente ação de cobrança, principalmente diante dos documentos 

anexados aos autos, que comprovam não só a ocorrência do acidente, 

como as lesões dele decorrentes. 
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A ausência nos autos de laudo atestando a invalidez pelo 

Instituto Médico Legal – IML não deve servir de óbice para o exercício do 

direito de ação, uma vez que tal prova pode ser obtida por outros meios. 

Nesse sentido: 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. DPVAT. 
COMPROVAÇÃO DE PRÉVIO PEDIDO ADMINISTRATIVO. 
DESNECESSIDADE. INTERESSE DE AGIR CONFIGURADO. 
AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML. IRRELEVÂNCIA. BOLETIM DE 
OCORRÊNCIA E RELATÓRIOS MÉDICOS. SUFICIÊNCIA. 
RECURSO PROVIDO. SENTENÇA CASSADA. 1 - O princípio 
constitucional da inafastabilidade da apreciação do Poder Judiciário 
inadmite como condição para a postulação do provimento 
jurisdicional que exista prévio requerimento da indenização relativa 
ao seguro DPVAT na via administrativa. 2 - O laudo do IML não é 
indispensável à propositura da ação de cobrança do seguro 
obrigatório, pedido que pode até ser julgado procedente 
independentemente da existência do referido laudo nos autos, se 
restarem comprovados o acidente e o dano, de acordo com o caput do 
art. 5º da Lei 6.194/74. 3 - Recurso provido. (TJ-MG - AC: 
10024121364970001 MG, Relator: José Marcos Vieira, Data de 
Julgamento: 20/03/2013, Câmaras Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data 
de Publicação: 19/04/2013) 

SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT COBRANÇA. INVALIDEZ 
PERMANENTE [...] LAUDO DO IML NÃO É DOCUMENTO 
INDISPENSÁVEL À PROPOSITURA DA AÇÃO DE COBRANÇA DE 
SEGURO OBRIGATÓRIO SENTENÇA ANULADA. Apelação 
parcialmente provida, com determinação. (TJ-SP - APL: 
64937620108260152 SP 0006493- 76.2010.8.26.0152, Relator: Cristina 
Zucchi, Data de Julgamento: 05/11/2012, 34ª Câmara de Direito 
Privado, Data de Publicação: 09/11/2012) 

Assim, os documentos apresentados, se mostram suficientes 

para instruir o presente feito, e o direito perquirido, e neste sentido, só 

resta averiguar qual o valor a ser recebido pelo autor. 
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DA APLICABILIDADE DO ART. 3º DA LEI Nº 6.194/1974, 

INCLUÍDO PELA LEI Nº 11.945/2009 

Conforme se verifica na tabela abaixo acostada, deixa claro que 

o Autor é detentor do percentual de 100 % (cem por cento), não havendo 

necessidade de comprovação por meio de perícia, posto que as provas 

anexadas já comprovam. 

ANEXO 

(art. 3o da Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 1974) 

 
Danos Corporais Totais Percentual  

Repercussão na Íntegra do Patrimônio Físico da Perda 

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou 
inferiores 

  

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés   

Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um 

membro inferior 
  

Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira bilateral) ou cegueira legal 
bilateral 

  

Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-comportamental  100 

alienante; (b) impedimento do senso de orientação espacial e/ou do livre   

deslocamento corporal; (c) perda completa do controle esfincteriano; (d)   

comprometimento de função vital ou autonômica   

Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, torácicos, 
abdominais, pélvicos ou retro-peritoneais cursando com prejuízos funcionais 

não compensáveis de ordem autonômica, respiratória, cardiovascular, 
digestiva, excretora ou de qualquer outra espécie, desde que haja 

comprometimento de função vital. 

  

   
   

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais  

Repercussões em Partes de Membros Superiores e Inferiores das Perdas 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros superiores e/ou    
de uma das mãos 70 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros inferiores   

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 50 

 
Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, punhos ou dedo  

  

polegar 25 

Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo   
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Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dentre os outros dedos 

da mão 
  

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos dedos do pé 

 
  

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais  

Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas Corporais das Perdas 

Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação (mudez completa) ou 
da visão de um olho 50 

   

Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna vertebral exceto o sacral 25 

Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10 

  

 
 

Dessa maneira, fica claro que o Autor sofreu grave lesão na 

região abdominal precisando se submeter a cirurgia de laparotomia 

exploradora + enterectomia de delgado, onde foi removida parte do 

intestino, se essa não fosse realizada o Autor teria ido a óbito, como 

demonstrado nos relatórios médicos em anexo.  

Assim, ficou demostrado que o Autor é detentor do percentual 

de 100 % (cem por cento), conforme tabela acima destacada. 

DOS JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIAOS LEGAIS E DA 
CORREÇÃO 

Com relação a este tópico já existe entendimento dos nossos 

tribunais de que a correção monetária é para ser aplicada desde a data 

do evento danoso e os juros de mora é para ser aplicado a partir da 

citação. 

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

 

Alega o Contestante quanto aos honorários advocatícios 

limitando no mínimo 10% (dez por cento), sendo tais alegações incabíveis. 

Uma vez que a matéria não é tão simples quanto alega, e que todo bom 

trabalho realizado por este advogado, além de ressaltar a complexidade 
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da matéria em discursão, pontos este mais do que relevante para a 

aplicação da condenação do contestante ao pagamento de honorários 

advocatício no percentual apresentado na exordial, qual seja, 20% (vinte 

por cento) do total da indenização. 

Assim, a alegação da demandada de limitar o percentual em 

10% (dez por cento) não merece acolhimento, uma vez que a presente lide 

não é tão prática como alega a requerida. 

 

DOS PEDIDOS 

 

Diante de tudo o que foi exposto, requer a Vossa Excelência que 

rejeite as preliminares levantadas pela Ré, para que no mérito se digne 

impugnar as alegações suscitadas pela Ré, valendo-se do presente 

momento processual para reiterar de forma enfática as súplicas contidas 

na exordial.  

Requer ainda o prosseguimento do feito em seus ulteriores 

termos, em favor da total procedência dos pleitos autorais, com a 

necessária quantificação dos danos sofridos. 

Por fim, requer a Vossa Excelência a dispensa da audiência 

preliminar de conciliação, por entender que circunstâncias da causa 

evidenciam ser improvável a obtenção de acordo em audiência. 

Pede deferimento. 

Aracaju/SE, 22 de outubro de 2019. 

 

EVELYN BESERRA DE MACEDO 

OAB/SE 11.222 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201988100886

 

DATA:

  24/10/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que a réplica à contestação foi apresentada pelo requerente, tempestivamente. O referido é verdade e dou

fé.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201988100886

 

DATA:

  24/10/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201988100886

 

DATA:

  28/10/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Intimem-se as partes para dizerem do interesse na conciliação ou na produção de outras provas, no prazo de 15

dias, sob pena de julgamento do feito no estado em que se encontra. Em não havendo requerimentos, venham

conclusos para sentença, via link.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
2ª Vara Cível de Socorro

Nº Processo 201988100886 - Número Único: 0004526-14.2019.8.25.0053
Autor: JOSÉ CLAÚDIO BISPO
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Intimem-se as partes para dizerem do interesse na conciliação ou na produção de outras provas, no prazo
de 15 dias, sob pena de julgamento do feito no estado em que se encontra.

 

Em não havendo requerimentos, venham conclusos para sentença, via link.

md

 

Documento assinado eletronicamente por Maria Diorlanda Castro Nobrega, Juiz(a) de
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei2ª Vara Cível de Socorro, em 28/10/2019, às 21:22:47

11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019002762150-19.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002762150-19. fl: 1/1
em 28/10/2019 às 21:22:47, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Maria Diorlanda Castro Nobrega, Juiz(a) de 2ª Vara Cível de Socorro, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201988100886

 

DATA:

  04/11/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 112



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2645459- C3/ 2019-05146/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SOCORRO/SE 

  

Processo: 00045261420198250053 

                                SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos 

autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove JOSE CLAUDIO BISPO, em trâmite perante este 

Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao despacho 

de fls. manifestar-se nos seguintes moldes: 

A parte autora alega ser vítima de acidente de trânsito, encontrando-se supostamente inválido, razão pela qual, 

ajuizou a presente demanda com o fito de compelir a Ré ao pagamento do Seguro Obrigatório DPVAT no valor 

que entende devido. 

Ocorre que a parte autora não juntou aos autos laudo pericial elaborado pelo Instituto Médico Legal com a 

devida graduação das supostas lesões sofridas, conforme exige a Lei 11.945/09 e Súmula 474, STJ. 

Assim sendo, ante a ausência de graduação da alegada invalidez, questão controversa que ensejou a presente 

lide, requer a Ré que o Juízo nomeie Perito Médico do IML ou outro órgão público, para a realização da perícia 

na parte autora, a fim de atestar a invalidez alegada, bem como quantificar a lesão de acordo com a Lei 

11.945/09, e Súmula 474, STJ. 

Tendo em vista  se tratar de prova constitutiva do direito autoral, em caso de impossibilidade da produção do 

referido laudo pericial pelo IML, deve o exame ser custeado pela parte autora por força do artigo 373, I  do 

Código de Processo Civil. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

SOCORRO, 31 de outubro de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/SE 780-A 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201988100886

 

DATA:

  25/11/2019

 

MOVIMENTO:

  Decurso de Prazo

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que fluiu o prazo concedido e o autor, devidamente intimado, não se manifestou nos autos acerca do

despacho retro datado de 28/10/2019 21:22:48. O referido é verdade e dou fé. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201988100886

 

DATA:

  25/11/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201988100886

 

DATA:

  31/01/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Determino a realização de perícia médica, através do Setor de Perícias do Tribunal de Justiça de Sergipe,

nomeando desde já médico habilitado perante o tribunal e fixando seus honorários em R$ 250,00 (duzentos e

cinquenta reais), em consonância com o Convênio n° 14/2018, os quais deverão ser rateados entre as partes,

advertindo que a parte que cabe a autora será custeado pelo Tribunal, tendo em vista que esta é beneficiária da

justiça gratuita. Intime-se requerido para efetuar o depósito do 50%, no prazo de 15 (quinze) dias. Proceda a

escrivania ao agendamento da perícia no SCPV, devendo o perito apresentar o laudo no prazo de 30 (trinta) dias a

contar da realização da perícia. Intimem-se as partes da nomeação e agendamento da perícia, devendo apresentar

quesitos e assistentes técnicos no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 465,§ 1º do CPC. Advirta-se o perito

que deverá assegurar aos assistentes técnicos das partes o acesso e acompanhamento das diligências e exames

que realizar, com prévia comunicação, comprovada nos autos, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias,

conforme dispõe o art. 466, §2º do CPC. Quesitação do Juízo: 1  Há invalidez permanente em razão de acidente

automobilístico sofrido pelo autor? ; 2  O autor foi submetido aos tratamentos médicos capazes de minimizar o dano?

( § 1º, art. 3º da Lei 6.194/74); 3  A citada invalidez atinge que órgãos, membro, função ou sentido? Descreva a lesão

constatada; 4  A invalidez permanente é total ou parcial?; 5  Em sendo comprovada a invalidez permanente parcial, é

completa ou incompleta? Qual o grau apresentado ou redução funcional no órgão, membro, função ou sentido

lesionado? Com a apresentação do laudo pericial, intimem-se as partes para se manifestarem, no prazo de 15

(quinze) dias. Após o cumprimento de todas as diligências, volvam os autos conclusos.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
2ª Vara Cível de Socorro

Nº Processo 201988100886 - Número Único: 0004526-14.2019.8.25.0053
Autor: JOSÉ CLAÚDIO BISPO
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Determino a realização de perícia médica, através do Setor de Perícias do Tribunal de Justiça de Sergipe,
nomeando desde já médico habilitado perante o tribunal e fixando seus honorários em R$ 250,00
(duzentos e cinquenta reais), em consonância com o Convênio n° 14/2018, os quais deverão ser rateados
entre as partes, advertindo que a parte que cabe a autora será custeado pelo Tribunal, tendo em vista que
esta é beneficiária da justiça gratuita.

Intime-se requerido para efetuar o depósito do 50%, no prazo de 15 (quinze) dias.

Proceda a escrivania ao agendamento da perícia no SCPV, devendo o perito apresentar o laudo no prazo
de 30 (trinta) dias a contar da realização da perícia.

Intimem-se as partes da nomeação e agendamento da perícia, devendo apresentar quesitos e assistentes
técnicos no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 465,§ 1º do CPC. Advirta-se o perito que deverá
assegurar aos assistentes técnicos das partes o acesso e acompanhamento das diligências e exames que
realizar, com prévia comunicação, comprovada nos autos, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias,
conforme dispõe o art. 466, §2º do CPC.

Quesitação do Juízo: 1 – Há invalidez permanente em razão de acidente automobilístico sofrido pelo
autor? ; 2 – O autor foi submetido aos tratamentos médicos capazes de minimizar o dano? ( § 1º, art. 3º da
Lei 6.194/74); 3 – A citada invalidez atinge que órgãos, membro, função ou sentido? Descreva a lesão
constatada; 4 – A invalidez permanente é total ou parcial?; 5 – Em sendo comprovada a invalidez
permanente parcial, é completa ou incompleta? Qual o grau apresentado ou redução funcional no órgão,
membro, função ou sentido lesionado?

Com a apresentação do laudo pericial, intimem-se as partes para se manifestarem, no prazo de 15 (quinze)
dias.

Após o cumprimento de todas as diligências, volvam os autos conclusos.

 

Documento assinado eletronicamente por JOSÉ ANTÔNIO DE NOVAIS
,MAGALHÃES, Juiz(a) de 2ª Vara Cível de Socorro, em 31/01/2020, às 12:42:22

conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000217350-93. fl: 1/2
em 31/01/2020 às 12:42:22, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por JOSÉ ANTÔNIO DE NOVAIS MAGALHÃES, Juiz(a) de 2ª Vara Cível de Socorro, 
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A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020000217350-93.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000217350-93. fl: 2/2
em 31/01/2020 às 12:42:22, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por JOSÉ ANTÔNIO DE NOVAIS MAGALHÃES, Juiz(a) de 2ª Vara Cível de Socorro, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201988100886

 

DATA:

  14/02/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Depósito Judicial n° 200204103459034 do BANESE referente a Honorários periciais, ocorrido em 13/02/2020,

realizado por SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA.<br/><br/>{Movimento automático

gerado pelo Sistema de Gestão de Depósito Judicial}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Informações do depósito da conta judicial: 56288144142 - Parcela: 1

Banco - BANESE

CPF/CNPJ do depositante 09.248.608/0001-04
Nome do depositante SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
ID da guia 1179865
Origem Interligação
Data do depósito 13/02/2020
Forma de recolhimento DINHEIRO
Valor do depósito 250,00
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201988100886

 

DATA:

  17/02/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2645459- C3/ 2019-05146/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SOCORRO/SE

 

Processo: 201988100886

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do processo 
em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove JOSE CLAUDIO BISPO, em trâmite perante este Douto Juízo, 
vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE 
PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo.

Termo em que,
Pede Juntada.

SOCORRO, 14 de fevereiro de 2020.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/SE 780-A

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ
2592 - OAB/SE
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10/02/2020
DATA DO DEPÓSITO

0 ESTADUAL

0

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

00045261420198250053
N° DO PROCESSO

10/02/2020
DATA DA GUIA

2645459
N° DA GUIA

SE Vara Cível
ORGÃO/VARA

RÉU 250,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)UF/COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

JOSE CLAUDIO BISPO FISÍCA 02179387440
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

E39942154BE73B90         
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

Guia - Ficha de Compensação

04791.59097 00001.601178 98651.047015 7 81750000025000
CÓDIGO DE BARRAS
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201988100886

 

DATA:

  02/03/2020

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Perícia agendada para o dia 04/05/2020 de 07:00 às 10:00 hs para o Perito Leandro Koiti Tomiyoshi - DPVAT.

Endereço: Avenida Tancredo Neves, s/n Fórum Gumersindo Bessa - Setor de Perícias, Capucho, Aracaju-SE.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201988100886

 

DATA:

  02/03/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico o transcurso do prazo legal sem manifestação das partes acerca do despacho retro, quanto ao

agendamento de perícia e apresentação de quesitos e assistentestécnicos. O referido é verdade e dou fé. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201988100886

 

DATA:

  02/03/2020

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  INTIMAR as partes, por seus patronos via DJ para que manifestem ciência no autos, no prazo de 10 (dez) dias,

acerca do agendamento de Perícia para o dia 04/05/2020 de 07:00 às 10:00 hs para o Perito Leandro Koiti Tomiyoshi

- DPVAT. Endereço: Avenida Tancredo Neves, s/n Fórum Gumersindo Bessa - Setor de Perícias, Capucho, Aracaju-

SE.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201988100886

 

DATA:

  19/03/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Movimento gerado para controle de prazo do ato ordinatório retro. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201988100886

 

DATA:

  24/05/2020

 

MOVIMENTO:

  Decurso de Prazo

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que fluiu o prazo concedido e as partes, devidamente intimadas, não se manifestaram nos autos acerca do

ato ordinatório retro datado de 02/03/2020 18:31:52. O referido é verdade e dou fé.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201988100886

 

DATA:

  24/05/2020

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Aguardar confecção e remessa de laudo pericial. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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